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RESOLUÇÃO Nº 18/2013 
 
 
 
 
   

  O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Viçosa, órgão 
superior de administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que consta 
no processo 006023/2012, resolve 

 
 
 
 aprovar as informações que não poderão ser disponibilizadas por serem 

classificadas como sigilosas, atendendo ao disposto no Capítulo IV, Seção II, da Lei 12.527, que 
dispõe sobre as Restrições de Acesso à Informação: 

 

• Dados pessoais de qualquer natureza, a não ser os disponibilizados no site do Ministério do  
Planejamento; 

• Informações sobre Propriedade Intelectual; 

• Informações de convênios e pesquisas quando houver resultados de pesquisas inovadoras, 
passíveis de proteção (patente); 

• Informações sobre processos administrativos ou comissões de sindicância em andamento; 

• Informações sobre desempenho acadêmico (notas); 

• Informações sobre resultados de exames médicos; 

• Prontuários médicos ou de saúde em geral, resultados de junta médica, laudos 
psicológicos, psiquiátricos, nutricionais e resultados de exames laboratoriais; e 

• Resultado de avaliação sócio-econômico. 
 

 
        Publique-se e cumpra-se. 
 
 
                                                  Viçosa, 27 de novembro de 2013. 
 
 
 
                                                                                     NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES 
                                                                                                                 Presidente 


